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Declaração 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ sob no 88.488.366/0001-00, com sede à Rua Venâncio Aires nº 2277, neste ato representado 

pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, Superintendência de Serviços Públicos de 

Saneamento,  declara que as Rua G e Rua F, trechos entre a Rua Miguel Meireles e Rua Zeferino 

Corrêa, bairro Noal, SÃO ATENDIDAS PELA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

REGULAR, que ocorre em dias alternados na Terça, Quinta e Sábado. 

 

Santa Maria, 26 de outubro de 2023. 

 

 

___________________________________ 

Ivan Beuter Nazaroff 

Superintendente SMISP 

Fiscal dos Contratos de Resíduos 
Matrícula 17008-9 

___________________________________ 

Wagner Oliveira da Rosa 

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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